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_., .PllEFEITl)RA Ml!f" IClPAL D.E UCtiQA-SP . 

' -\ .'' .• 
' 

Estado de São f>'aulo 

CNP): 45.1.;11.9~2/0001-10 
. . 

-~ 

.Uchõi. é" 
Cc_,mo a g_ente sempre quis! 

;, .. /' ' 
• ' .. y.,,, -- ... .. - . .... ..... .., ..,_.,.,.._....,J. 

·1,.e1 Nº. 2.f.391. oe'·1s ,DE AGÇ)STô' DE.2009 
•. 

"Abre Crédito Suplementar-· no valor 'de 
'R$' 54.000,00 (Cinq~ent.a e guatro. Mil Reais) e lá 
ó~tr11s providênclas"., , 

a 

,. . Jó~É CLÁl,JDIO MAffflNS, Prefeito Ma~içjp_al dê Uchoa no; uso das a\ritiuições 
C0Q(eridas pela Lei, f~ saber que, a CámaJ<f ['Jlupicipa~ aprovou e i:ile sa_ncion.ê, ~roinulga' e pública à 
seg'uinte lei' · · · 

s . ,. 
• · · . , ART. 1º• - Fica o Poder Exe~utívô ·autorjzadb~ a abrir na,,-Contadbria Municipal um 

<::rédito SuplElmenta( no valor de 8$ 54,,900,00 (Cinqüenti3 e Quatro Mil Reais} para Su_plem~ntar as 
seguintes Dotações Orça!11en\árias: /. ' 

03.00~ÜCHOA PREV 
03.01 - ÚCHO.A; PREV . 
b9,2_72.Õ025.2044.3390'ó5 - R$:54.000,00' - FICH°A N°. 03 

• . ' . 
» • ART. 2\- 0 valor d~ presente _crédito será c9berto com. o re,éur.so proveni.ente ela ' 

aRulação · parcial ,ç,u Tol91 no valor de. R$ 54.000,00 (Cinqüenta .e ,Quatro Mil Reais} das' seguintes 
dotações orçamentárias: · ~ • ·• 

0,3.0Q .::_ l,ÍCHOA PRE'Í/ 
03.'01 - UCHOA PREV . , 

. 09.272.Ó025-.2045.~390.'30 - R$ 5:000,00· - FICH('. Nó. 04 
. 09.272.0025.2045.3390,36 - R$ 5.000,00-' FICHA,Nb_ 05 
. 09:272.0025.2045.3390.39- R$10O00,ÓO- FICHÁ Ng_:p5 

09.272.0025.2045.4490.52 - R$ 19.000,0Ó - FICHA Nó_.·07 
99.999.0025.2046.9999.99-R$"15.GÓO,QO- FICHA N~. 08 

' . 
•. 

~ .... ' / 

,. . . 

, ART. 3° -·,Esta Lei entrif em vigor na data de sua _publicaçã'o, ·r\l_VO~adas as 
disposiç9es em co.ntrário. ' • ; · .. · · · ' , 
' Registre-se, Publique-se e Comuniq\re-sé. •· 

· :..----t-t-i-. 
1
efeftura Municipal'de Uchoa, 18 de Agpsto,de 2.009 . 

• .. 
- ' . 

' 
\ 1 , 

. Registraqo no-livro de léisf.ém seguida ,pu~ . adó ·de -acordo' ·coru o.artigo 50, §1'0 da Lei Orgânica 
[\11unicipal. ·· . · · ' ' · ,. ,.. 

• i " .. • • ,. 

Mird!o~-~lha;ini • 
Diretora d~ A<;tm. Plan. e Finançds. 

. -Fone: (17) ~826-9500. • . , 

Av. Pedro~~ 'roledo, \011 - Cida;~ Alta - CEP;,15890_-o·pó - U~h~a~SP -
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